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Prefeitura Municipal da Serra 

L E I NI 879/84 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espirita 

Santo, ·na uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂ 

MARA MUNICIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguinte / 

Lei: 

Art, l!- Fica o Poder Executivo autorizado a pro­

ceder alteração na Lei n! 697/79. 

Art. 2Q- O Art.lg da referida Lei passara a ter a 

seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Cen-

tro Comunitário de Jardim eela Vista uma area com 1225m2 / 

(hum mil e duzentos e vinte cinco metros quadrados), perten-

cante a esta Prefeitura, localizada na Quadra "S", para cons 

trução da Escola do eairro Jardim eela Vista". 

Art, 3e- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, em 

30 de Maio de 1984. 
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O eAPTISTA DA MOTTA 
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